Legismap Roncarati
CFM atualiza critérios para utilizagdo de técnicas de reproducao assistida no Brasil

As normas éticas que regulam a utilizacao das técnicas de reproducdo assistida (RA) no Brasil
foram atualizadas pelo Conselho Federal de Medicina (CFM) através da Resolucao n? 2.294/21. A
delimitacao do nimero de embrides gerados em laboratério, a alteracao etaria para doacao de
gametas e a transferéncia de embrides sdo algumas das principais mudancas publicadas.

As técnicas de RA tém o papel de auxiliar no processo de procriacdo humana, podendo ser
utilizadas para doacdo de odcitos, preservacdo de gametas, embrides e tecidos germinativos,
desde que exista possibilidade de sucesso e baixa probabilidade de risco grave tanto para a
paciente quanto para o possivel descendente.

A Resolucdo CFM n? 2.294/21 manteve a possibilidade de cessao temporéria do Utero para
familiares em grau de parentesco consanguineo e a idade maxima das candidatas a gestacao,
sendo permitidas excecoes a partir de critérios técnico-cientificos e fundamentacdo médica.

Questdes sociais e oncolégicas deixam de compor explicitamente o normativo por ja estarem
contempladas no capitulo I, que considera todas as pessoas capazes como potenciais receptoras
das técnicas de RA. A nova resolucado (2.294/21) é o dispositivo deontoldégico a ser seguido
pelos médicos no Brasil, estando revogada a Resolucdo CFM n2 2168/17.

Criopreservacao - O nimero total de embrides gerados em laboratério ndo poderd exceder a oito.
Aos pacientes cabe decidir guantos embrides serao transferidos a fresco, respeitada a
regulamentacao exposta na Resolucao CFM n? 2.294/21, devendo os excedentes vidveis serem
criopreservados. A destinacao dos embrides deve ser manifestada por escrito pelos pacientes no
momento da criopreservacao, considerada a doagcao como uma possibilidade.

Relator da resolucao, o diretor e conselheiro José Hiran Gallo destaca que, conforme previsto no
artigo 15 do Cédigo de Etica Médica, “a fertilizacdo realizada a partir de técnicas de RA ndo deve
gerar sistematicamente embrides supranumerarios nem permitir a escolha do sexo ou de quaisquer
outras caracteristicas fisicas dos possiveis descendentes, estando o médico sujeito a sofrer
penalidades éticas caso ndo observe o que define o cédigo”.

Um importante ponto editado pelo CFM é a delimitacao do nimero de embrides a serem
transferidos de acordo com a idade da receptora e com as caracteristicas cromossémicas do
embriao.

Mulheres de até 37 anos podem implantar até dois embrides. Acima dessa idade, cada uma podera
transferir até trés. Em caso de embrides eupldides (com 46 cromossomos), a resolucao delimita em
até dois embrides, independentemente da idade.

O relator Hiran Gallo destaca que “os avancos tecnoldgicos e a melhoria das taxas de gravidez
possibilitaram a reducdo no nimero de embrides transferidos com reducdo do risco de gestacdo
multipla”. Nas situacdes de doacao de odcitos, considera-se a idade da doadora no momento da
coleta dos mesmos. Em gravidez multipla, a reducdo embrionaria permanece proibida.

Gestacao - Como previsto desde 2017, a cessdo tempordria de Utero é vidvel através da utilizacéo
de técnicas de RA, devendo a gestante de substituicdo pertencer a familia de um dos parceiros em
parentesco consanguineo até o quarto grau. Vale destacar que a Resolucdo CFM n? 2.294/21 inclui,
além desse vinculo, que a cedente deve ter pelo menos um filho vivo.

A gestacao de substituicao permanece sendo uma possibilidade para mulheres com problemas de
salude que impecam ou contraindiquem a gravidez, para pessoas solteiras ou em unides
homoafetivas.

Os pacientes contratantes dos servicos de RA também continuam tendo a responsabilidade de
garantir, até o puerpério, tratamento e acompanhamento médico e/ou multidisciplinar a mae
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cfm-n-2.294-de-27-de-maio-de-2021-325671317
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2015/2121
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cedente do Utero. O CFM apenas explicita que a obrigacdo é aplicavel tanto nos tratamentos
realizados no setor privado quanto no publico.

Fonte: CFM, em 15.06.2021
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